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2ª Vice-Presidência 
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais - CSJE 
 Numeração: 04/2019 
 
PAUTA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO CONSELHO 
DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS – SESSÃO ORDINÁRIA 
DATA: 27/11/2019, ÀS 13h30min. 
 
LOCAL: Sala de Reuniões de vídeo conferência no 2º andar do prédio anexo ao Palácio da 
Justiça – Gabinete da 2ª Vice-Presidência 
 
1. Apreciação e aprovação da Ata da terceira sessão (ordinária) do Conselho de Supervisão 
dos Juizados Especiais no ano de 2019, realizada em 31 de julho. Relator: Desembargador JOSÉ 
LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
2. Protocolo SEI nº 0068020-06.2019.8.16.6000. Recurso ao Conselho de Supervisão dos 
Juizados Especiais em face do resultado do processo seletivo para o preenchimento de vagas 
para as funções remuneradas de Juiz Leigo e Conciliador do Juizado Especial da Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí-PR. Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO. 
3. Protocolo SEI nº 0021365-73.2019.8.16.6000. Recurso ao Conselho de Supervisão dos 
Juizados Especiais em face do resultado do processo seletivo para o preenchimento de vagas 
para as funções remuneradas de Juiz Leigo e Conciliador do Juizado Especial da Comarca de 
Dos Vizinhos. Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
4. Protocolo SEI nº 0026232-80.2017.8.16.6000. Reavaliação do projeto-piloto autorizado 
pelo Órgão Especial, por meio da Resolução nº 195/2017, que alterou a Resolução nº 93/2013, 
de descentralização dos Juizados Especiais, com o deslocamento da 77ª Vara Judicial, a qual 
passou ser denominada de “Juizado Especial PUC-Cajuru”, para as instalações da Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná. Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
5.  Protocolo SEI nº 0078654-61.2019.8.16.6000. Revisão e atualização da Resolução 04/2013-
CSJEs, que regulamenta as funções, o recrutamento, a designação, a substituição e o 
desligamento do Juiz Leigo e do Conciliador. Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE 
SOUZA NETTO.  
6. Protocolo SEI nº 0056963-25.2018.8.16.6000. Ad Referendum do Conselho de Supervisão 
dos Juizados Especiais, os Decretos 578/2019-DM e 90/2019-DM, que trata do Regime de 
Exceção da 2ª Turma Recursal. Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
7. Protocolo SEI Nº 0038853-46.2016.8.16.6000. Expediente que altera o Regimento Interno 

das Turmas Recursais para fins de regulamentar a periodicidade das sessões de julgamento, da 

expansão dos serviços de sustentação por videoconferência e implantação das sessões 

eletrônicas não presenciais (Plenário Virtual) no Sistema PROJUDI. Relator: Desembargador 

JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
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8. Protocolo SEI Nº 0058928-04.2019.8.16.6000. Recurso ao Conselho de Supervisão dos 
Juizados Especiais em face do resultado do processo seletivo para o preenchimento de vagas 
para as funções remuneradas de Juiz Leigo e Conciliador do Juizado Especial da Comarca de 
Colombo-PR. Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
9. Protocolo SEI Nº 0067955-11.2019.8.16.6000. Deliberação acerca de alteração no Art. 10 
da Resolução nº 04/2019 – CSJEs, para controle de produtividade dos Juizados Especiais. 
Relator: Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.  
10. Protocolo SEI Nº 0112213-09.2019.8.16.6000 (em mesa). Deliberação acerca do acervo 
dos processos em razão da aposentaria de juiz da 2ª Turma Recursal. Relator: Desembargador 
JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO. Decisão: O Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, 
por unanimidade de votos, acolhe a proposta de voto apresentado pelo Relator, nos termos 
da fundamentação. 
 
 
 


